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NOME DO CONDUTOR N° DA CNH N° DO PROCESSO TEMPO DE SUSPENSÃO

alcENor PErEira dE MaToS 4906931840 2021/748672 12 (doze) meses

alEX corrEa YaKUSHiJi 3848961131 2019/236907 12 (doze) meses

aNToNio da SilVa riBEiro 3122722030 2021/88250 12 (doze) meses

aNToNio roZiNEi coSTa dE oliVEira 4391210904 2021/749595 12 (doze) meses

BENEdiTo BaraTa loBo 3549279655 2021/628516 12 (doze) meses

carloS alBErTo MoNTEiro oliVEira 511711132 2020/179878 12 (doze) meses

carloS aNdrE caMPElo cUNHa 5418549540 2019/467749 12 (doze) meses

carloS dE alMEiUda cHaGaS 3153969270 2018/172175 12 (doze) meses

cElio coSTa da SilVa 5269430177 2021/289598 12 (doze) meses

cESar MaToS coSTa 3930438149 2021/283663 12 (doze) meses

cHarlES SilVa dE araUJo 4915636948 2021/289098 12 (doze) meses

cicEro SErGio Baia da SilVa 5133812975 2021/83094 12 (doze) meses

cloViS ViTTEli caSSiaNo JUNior 2967476780 2021/83240 12 (doze) meses

EdNo PErEira oliVEira 873732220 2021/111247 12 (doze) meses

EliNaldo da coSTa liMa 3697484608 2022/167387 12 (doze) meses

ESdraS aZEVEdo dE SoUZa 142018500 2021/612516 12 (doze) meses

faBiaNo fEliciaNo da SilVa JUNior 3933674206 2021/283486 12 (doze) meses

fraNciSco coElHo dE MESQUiTa 1310198939 2019/593858 03 (três) meses

GUSTaVo MacHado SEiXaS 3859498711 2019/27438 12 (doze) meses

GUTEMBErG da coNciEcao liMa 5235553060 2019/207507 12 (doze) meses

HEldEr MarTiNS frEirE 281619359 2019/468089 12 (doze) meses

HENriQUE aNToNio da SilVa 4767041899 2019/23276 12 (doze) meses

iSSaM WHEBE KHalil 950449841 2018/358746 12 (doze) meses

iVo doS SaNToS PErEira 1291998178 2021/748638 12 (doze) meses

iZENildo dE aMoriM PEdroSo 1018278330 2021/538567 12 (doze) meses

Belém, 01 de maio de 2022.
aNdrÉ riVEliNo PaNaTo
coordENador dE coNTrolE dE PENalidadES
PorTaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 806745
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PORTARIA Nº 0713/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 27 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6276/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o extravio de pistola PT 940, 
calibre .40, serial SKS41013, rP nº 47319, juntamente com 03 (três) car-
regadores, conforme denúncia anônima, datada de 08/09/2020.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pelo arQUiVaMENTo com fulcro no art. 201, i, da lei n° 
5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 806347

PORTARIA Nº 0712/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 27 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6778/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o óbito do interno JoSiNElSoN 
NaSciMENTo riBEiro  (iNfoPEN 82481), ocorrido em 12/02/2022, no 
centro de recuperação regional de castanhal- crrcaST.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pelo arQUiVaMENTo com fulcro no art. 201, i, da lei n° 
5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 806348
PORTARIA Nº 0711/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 27 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
6213/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor W.M.S. (M.f.: 5953862), policial penal, lotado no 
centro de recuperação Penitenciário do Pará iii- crPP iii, referente ao ex-
travio de 01 (um) carregador de pistola .40, registro SKS40906, e 10 (dez) 
munições .40 Gold Hex, conforme  decisão da Sindicância administrativa 
investigativa nº 5860/2021. o servidor infringiu, em tese, os arts. 177, iV 
e Vi, art. 178, XiV c/c art.189, caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materialida-
de de infração disciplinar cometida pelo servidor W.M.S. (M.f.: 5953862), 
pugnou pela aBSolViÇÃo deste;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolViÇÃo do 
servidor W.M.S. (M.f.: 5953862), com fulcro no art. 201, i, da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU e, por conseguinte arQUiVaMENTo;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Por-
taria para à Diretoria de Gestão de Pessoas- DGP, para fins de registro no 
assentamento funcional do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 806349
PORTARIA Nº 0690/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 27 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5409/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade adminis-
trativa e funcional do servidor P.W.S.B. (M.f.: 5953040) e f.c.M. (M.f.: 
57234630), agentes prisionais, acerca da fuga de 12 (doze) internos e 
tentativa de fuga de 01(um), da colônia Penal agrícola de Santa izabel, 
ocorrida no dia 31/12/2019. os servidores infringiram, em tese, os arts. 
177, iV e Vi, art. 190, XiX, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materialidade 
de infração disciplinar cometida pelos servidores P.W.S.B. (M.f.: 5953040) 
e f.c.M. (M.f.: 57234630), pugnou pela aBSolViÇÃo dos servidores;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolViÇÃo 
dos servidores P.W.S.B. (M.f.: 5953040) e f.c.M. (M.f.: 57234630), com 
fulcro no art. 201, i, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU e, por conseguinte 
arQUiVaMENTo;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria para à Diretoria de Gestão de Pessoas- DGP, para fins de registros nos 
assentamentos funcionais dos servidores;
art.3º - comunicar os advogados dos servidores acusados, acerca da pre-
sente decisão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 806350
PORTARIA Nº 0689/2022-CGP/SEAP 
Belém (PA), 26 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6416/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposto assédio 
moral e abuso de autoridade em desfavor do servidor, policial penal, pela 
direção do complexo de Marabá, conforme denúncia  encaminhada via 
e-mail no dia 01/09/2021 e ofício nº 455/2021/MP/4ºPJMaB, datado de 
09/09/2021, e ofício nº 474/2021/MP/4º PJMaB, datado de 01/10/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pelo arQUiVaMENTo com fulcro no art. 201, i, da lei n° 
5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
art. 2º- oficiar ao Ministério Público do Pará.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 806351


